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HECRE'I'O N2 1.442/71 

de 30 de dezembro de 1.97 1 

O Prefeito da Estância de São José dos Campos , 
usantlo de suas atribuições, de acÔrdo com o artigo 39, item V, 
do Decreto- Lei complementar n2 9 de 31 de dezembro de 1. 969, e 
ertigo 5 2 da Le i n2 1. 581 de 05 de novembro de 1. 970 1 

DECRETA: 

Artigo 12 - As verbas constantes da tabe l a ex

plicativa das despesas do orçamento, codificadas sob númer os f 
abaixo mencionados, passam a ter as scguu1tes discriminações : 

4102 - 3120 . 99 - Material de Consumo- Con
servação de PrÓprios Pt~ 
b1icos ••••••• • •••• • ••••• 

4103 - 3130 .. 99 - Serviços de •rerceiros 
Conservação de PrÓprios 

PÚblicos • • • • ••••••••••• • 

145 . 000,00 

71 . 000 , 00 

Artigo 22 - ~ste Decreto entrará em vigor na -
data de sua publicação, revogadas as disposições em contr ário . 

Prefeitura da Estância de São José dos Campos , 
30 de dezembro de 1 . 971. 
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Séreio Sobral < Oliveira 
Prefei t :1!\micipal 
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nos trin~a dias do ~~s ac 
setenta e tllll. 
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